
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
NOTA DE REVOGAÇÃO PROCESSO Nº 051/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 033/2022  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Paulo Horn, nas atribuições que lhe são 

conferidas, REVOGA o Processo de Contratação nº 051/2022 – Inexigibilidade nº 033/2022. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos 

usuários oriundos do Município de São João/PR consorciado ao CONIMS. Motivo da Revogação: Não 

efetivação da contratação com o prestador de serviços. Conforme Ofício nº 029 de 24/03/2022, 

profissional iniciou residência médica, portanto sem disponibilidade para prestar o serviço.  

Pato Branco/PR, 29 de março de 2022. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

 


